
CONTRATO N°111/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) E A 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA — EGBA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS NO CADERNO 6, DO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO. 

A PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA), inscrita no CNPJ/MF n° 13.880.711/0001-
40, situada na Travessa Professora Helena, siri°, CEP 47150-000, neste ato representada 
pelo prefeito, Sr. José Benedito Rocha Aragão, RG n°. 514.522-SSP-BA, CPF n°. 
207.067.153-49, doravante denominada CONTRATANTE e a EMPRESA GRÁFICA DA 
BAHIA — EGBA, CNPJ/MF n° 15.257.819/0001-06, I.E. N°. 00.949.396-NO, I.M. n° 
044562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, 
Bahia, CEP 40.352-000, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente Administrativo 
pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSP/BA, 
CPF: 942.051.595-87 e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ 
MARTER PRIMO, RG n° 0745366996 — SSP/BA, CPF sob n° 007.678.735-48, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 020/2024, derivado do Processo Administrativo n° 045/2024, celebrar o presente 
contrato, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 e mediante cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 
A prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura na mídia eletrônica do 
Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único - Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. A CONTRATADA não se responsabiliza por erros ou omissões no material 
enviado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo com preço 
tabelado pela CONTRATADA 

§1°- A página do Diário Oficial do Estado da Bahia para efeito de publicação e faturamento 
está dividida em 06 (seis) colunas de 04 cm (quatro centímetros), no total de 24 cm (vinte e 
quatro centímetros) de largura e 30 cm (trinta centímetros) de altura. 

§2°-Os textos enviados através do sistema EgbaNet devem ter 12 cm largura ou três colunas. 

§3°-O valor do cm/col cobrado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, é de R$ 136,01 
(cento e trinta e seis reais e um centavos). 4 



CLÁUSULA TERCEIRA — CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será efetuado através de crédito no Banco do Brasil S.A., na conta 
corrente n° 29.000-9, da agência 3832-6 no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

3.1 - O atraso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual ou superior a 60 
(sessenta) dias implicará na suspensão dos serviços objeto do contrato. 

3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pela CONTRATADO para o E-mail: 
controleinterno.src@gmail.com 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-
se a sua prorrogação, nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Pela prestação dos serviços de Gestão das Publicações dos Atos Oficiais no Caderno 060 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela especifica de preços 
fornecida pela EGBA. 

5.1 - O reajuste da tabela deverá observar a periodicidade legal mínima de 12 meses, 
contada a partir da data de início de vigência da tabela, mediante aplicação do índice de 
INPC, e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

5.2 - A revisão de preços, dependerá do requerimento do interessado quando visar recompor 
preço que se tornou insuficiente. 

CLÁUSULA SEXTA — RECURSOS ORGAMENTARIOS 

As despesas com o presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária alocada à 
CONTRATANTE, sob a seguinte classificação: 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

02.03.000- 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO 

DE 

1.500.0000- 
RECURSOS 
VINCULADOS 
IMPOSTOS 

NÃO 
DE 

04.122.3.2.004- 
GESTÃO DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00-Ou-mos 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGACSES DA CONTRATADA 

7.1 - manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 
humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

7.2 - acatar apenas as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo 
CONTRATANTE; 



7.3 - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços; 

7.4 - orientar o CONTRATANTE no uso adequado do Sistema Egbanet. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

8.2 - Designar um preposto responsável pelo conteúdo e emissão das matérias (Anexo I); 

8.3 - Enviar as matérias das 7h às 20h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sistema 
Egbanet; 

8.4 - Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no caderno 
Municípios, do DOE; 

8.5 - Comunicar através do e-mail municioiosaeoba.ba.00v.br ou telefone pelo 3343-2833, no 
prazo de 48 horas, qualquer irregularidade na publicação. 

8.6 - Arcar com ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro; 

8.7 - Proceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal. 

8.8 -Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZACÃO E ACEITACÃO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do da Lei, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização 
do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato 

Parágrafo Único - Ficam indicados como gestor e fiscal deste contrato os servidores HIGO 
FELIPE CAFÉ DE MELO, matrícula 40198; e EVEMAR REINALDO ARAGÃO, matrícula 
40210, respectivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, segundo Art.162 da Lei Federal n° 
14.133/2021; sendo que, pela inexecução contratual ou parcial do contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções 
previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 



dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Salvador, 20 de setembro de 2024. 

Assinado digitalmente por: 
CONTRATANTE JOSÉ BENEDITO ROCHA 

ARAGÃO 
Data: 24/09/2024 09:17:01 -03:00 

Município Santa Rita de Cássia-BA 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA Assinado digitalmente
ON 1E AporRAUJO 

Data: 26/09/2024 10:06:41 - 
03:00 

Robson Santos de Araújo 

Assinado digitalmente por: 
André Marter Primo 
Data: 25/09/2024 18:56:22 - 
03:00 

Diretoria Geral André Marter Primo 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF:G5 Ç-72Ç-ÇS e)(6 

evemar Reinaldo Aragão 

Focal oe Contatos Celebrados Pelo Muno° 

Portaria n° 08712021 
CPF 980 731 765-72 

Diretoria Técnica 

Nome: Assinado digitalmente por: 
KARINA BRITO FELIX 

CPF: Data: 24/09/2024 09:16:43 - 
03:00 
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na publicação de matérias oficiais no Diário Oficial do Estado da Bania 

VALOR CONTRATADO 
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FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 15.257.819/0001-06 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 
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DiérATu
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

DISPENSA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2024 

INEXIGIBILIDADE N" 020/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA. CONTRATADO: 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, pessoa jurídica inscrito no CNPJ n° 
15.257.819/0001-06; OBJETO: Contratação de empresa especializada Contratação de 
empresa especializada para pre,liação de serviços na publicação de matérias oficiais no 
Diário Oficial do Estado da Bahia; Justificativa: Fundamentado no art. 74, inciso I, da 
Lei 14.133/21. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente ratificação da inexigibilidade 
de licitação. Santa Rita de Cássia/BA, 20 de setembro de 2024. José Benedito Rocha 
Aragão-Prefeito. 

Edtpu 1.352 Ano 2024 
20 d, setembro de 2024 

P3,2,1110 f) 

Certificação AJUWWBKW-NB6VFLCD-H7111MXXl-WUZYHLJ5 

Versão eletrônica disponivel em: https://doE ri.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2,200-2/2001 de 24/08/200;, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°401 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal d.e contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

— Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

Certificação Digital: HJYIVXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.mg.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 — Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 

atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 

antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 

inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 

conceder aditivos indevidos; 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2,200-2;2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 'CP Brasil 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de janeiro de 2024. 
JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por JOSE 

ROCHA 
BENEDITO ROCHA 
ARAGA020706715349 

ARAGAO:20706715349 Dados:2024.0122 1&59t1-0300' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santaritadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 


